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RESUMO 

O mundo contemporâneo mostra, em sua maioria, uma posição nas quais as mulheres exercem e possuem. No ano de 1985 a escritora Margaret Atwood escreveu O Conto da Aia, livro no qual essas liberdades não existiam, pois instaura-se um governo teocrático e os direitos das mulheres são totalmente retirados. Evidente que até os dias atuais a religião é utilizada como meio de interpretação e exerce papel importante na criação de leis. Diante disso surge o seguinte questionamento desta pesquisa: como ocorre a institucionalização da violência contra a mulher em países regidos e estruturados em matrizes teocráticas? O objetivo geral do presente trabalho é compreender como a religião influencia para a justificar comportamentos que violam de forma direta a dignidade e os direitos da mulher. A relevância do estudo justifica-se em razão da necessidade de observação da retirada de direitos, especialmente os das mulheres quando países costumam adotar um viés voltado à religiosidade. O método de pesquisa aplicado para elaborar este trabalho utilizou como enfoque a análise de dados e material científico acerca da problemática, de forma qualitativa. Nota-se que a religião não é apenas um elemento social que pode ser relativizado, pois evidente que nos países que ainda possuem chefes de Estado que seguem a teocracia, a religião é o fundamento de todo o ordenamento. Este, então, passa a regulamentar os direitos sob o viés patriarcal, posto que os homens são os grandes detentores da sabedoria e da capacidade de governar e tomar todas as decisões.
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1 INTRODUÇÃO

O contexto social contemporâneo revela uma realidade de liberdades para as mulheres. Ir para o trabalho, escolher o que vestir e ter autonomia sobre o próprio corpo exterioriza direitos cuja existência pressupõe evolução e um sistema normativo, muitas vezes invisível, mas fundamental. Em 1985 a escritora canadense Margaret Atwood criou o universo de O Conto da Aia no qual essas liberdades não existem. Um universo no qual, para mulheres, não se é permitido fazer qualquer escolha, sendo totalmente submissas aos homens. 
A escritora criou uma realidade distópica no qual um regime teocrático se instaura nos Estados Unidos e coordenadamente impõe uma nova ordem político-religiosa baseada na Bíblia. Tal cenário é protagonizado por June, que narra de forma angustiada os acontecimentos vividos durante o regime. No universo do livro, os chamados “Filhos de Jacó” lentamente subvertem a organização política dos EUA para legitimar um sistema autoritário e teocrático. Progressivamente, uma série de direitos é reprimida, em especial, os direitos das mulheres. 
Monte (2013) destaca que a religião é utilizada como meio de interpretação dos eventos que envolvem o ser humano, e por sua vez, exerce papel importante para justificar seus próprios comportamentos, como é o caso dos acontecimentos descritos no livro. 
Faz-se necessário compreender como a religião desempenha função crucial para a institucionalização da violência contra a mulher, e, sendo elemento basilar para a construção de uma sociedade, consolida padrões de passividade e silêncio em relação a condutas que promovem o sofrimento feminino.  Diante disso surge o seguinte questionamento: como ocorre a institucionalização da violência contra a mulher em países regidos e estruturados em matrizes teocráticas?  
A relevância do estudo justifica-se em razão da necessidade de observação da retirada de direitos, especialmente os das mulheres quando países costumam adotar um viés voltado à religiosidade. Há diversos países em que no momento de uma crise democrática, passam a justificar e realizar diversas ações com bases religiosas, afetando especialmente mulheres e suas liberdades. Portanto, faz-se necessário abordar um paralelo entre a obra da escritora Margaret Atwood, que descreve a derrocada desses direitos no que é conhecido como a maior democracia do mundo, e a atualidade, compreendendo como o direito legitima essas ações.  
Dessa maneira, o presente trabalho foi realizado a partir da análise literária de obras que se debruçam sobre temáticas como violência de gênero, a relação entre religião e o patriarcado, a função social de políticas religiosas e costumes enraizados em países teocráticos, tendo como prisma norteador a psicologia social e institucional. 

2 OBJETIVO
A partir disto o objetivo geral do presente trabalho é compreender como a religião influi para a justificar comportamentos que violam de forma direta a dignidade e os direitos da mulher. O trabalho tem como objetivo examinar costumes no cenário global analisando como a religião desempenha seu papel na legitimação da opressão feminina. Para isso, traça-se um paralelo entre a distopia criada por Margaret Atwood e a realidade vivenciada por mulheres inseridas em sociedades construídas sob um legado de patriarcado.

3 MÉTODO
 
O método de pesquisa aplicado para elaborar este trabalho utilizou como enfoque a análise de dados e material científico acerca da problemática, de forma qualitativa. Nesse sentido, sob o prisma da pergunta central e objetivos, a metodologia utilizada foi a análise aprofundada da obra O Conto da Aia que traz em seu arranjo situações pertinentes para o estudo da temática, bem como levantamento bibliográfico, análise da legislação pertinente e normas de direito internacional.  
Como o objetivo da pesquisa é compreender aspectos culturais ligados à violência contra mulher, o critério de inclusão adotado para escolha dos artigos foi que pertencessem a área do Direito e abordassem aspectos importantes da problemática, tais como: direitos da mulher, relações de gênero, relação entre o sistema patriarcal e a religião, e a legislação de países teocráticos. Para fundamentar a análise foram consultadas as bases de dados como Google Acadêmico e obras especializadas disponíveis em repositórios acadêmicos. 
 
4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

O cristianismo teve sua ascensão no Império Romano. Desde então passou-se a estabelecer um padrão baseado em valores religiosos nos quais se legitima o poder e a opressão masculina em troca da inferiorização feminina. É inegável que mesmo que com menor força, a religião ainda influencia na vida pública, sendo muito utilizado inclusive em momentos de pauta de eleições (Carvalho, 2020). 
A religião possui um papel fundamental para a construção dos valores de uma sociedade. Segundo Monte (2013), o homem é naturalmente atraído pela religiosidade, que se manifesta de diferentes formas, em lugares e tempos distintos, mas sempre com a mesma finalidade: a necessidade de se conectar com o divino e explicar as origens do homem e do universo. 
Nesse sentido, a partir do momento em que há associação entre o homem e a doutrina, esta torna-se um manual de valores, justificando seu comportamento e, por consequência os fenômenos a sua volta. Ocorre que a religião, quando empregada em seu aspecto político pode influenciar na formação de sociedades, especialmente determinar quais direitos são legítimos e quais precisam, em nome de um deus, serem abolidos.   
Ao passo que valores religiosos são fatores que contribuem para concepção de todo um corpo social, este, por sua vez adquire uma dimensão que está fortemente atrelada ao ethos da sociedade: o patriarcado. Segundo Araújo (2022) o patriarcado é uma formação social baseada na opressão das mulheres pelos homens, na qual estes são os detentores do poder, enquanto aquelas serão subordinadas. É nesse contexto que se desenvolve uma atribuição de papeis entre os gêneros, onde ao legitimar o controle sobre os corpos femininos, o homem exerce seu papel na sociedade no qual lhe é atribuído vantagens e prerrogativas. (Lemos, 2013). 
Durkheim versa sobre religião: “no fundo não há religiões que sejam falsas. Todas são verdadeiras a sua maneira: todas respondem, ainda de maneiras diferentes, a determinadas condições da vida humana [...]” (1989, p.31). Ao analisar essa afirmação, verifica-se a necessidade social da espécie humana em buscar no divino, respostas e soluções para seus problemas. 
Cada povo foi ou é de alguma forma moldado pela crença, que muitas vezes mostra-se como a exteriorização da cultura de um local, refletindo no divino comportamentos e ideologias humanas que passam a ser usadas como uma forma de controle social, podendo ser visto o patriarcado influindo na religião. 
Araújo (2022): “Nas sociedades regidas pelo patriarcado-racismo-capitalismo, as escolas ensinam o que é determinado pelas classes dominantes. Esses conteúdos autoritários visam à preservação das posições de mando.”. Nesse sentido, a manutenção de uma herança das ideologias que oprimem os direitos femininos, é instaurada a cada geração, tornando-se um ciclo quase inquebrável, pois debaixo dos preceitos de solidariedade, amor e amizade que advém desses ensinamentos, está a realidade daquelas que sofrem caladas, com penas físicas e restrições de direitos inerentes a qualquer ser humano, explicando assim como ocorre a institucionalização da violência contra a mulher em países regidos e estruturados em matrizes teocráticas. 
Tem se tornado muito comum, mesmo em democracias como o Brasil, a utilização de um discurso religioso na política que comumente é eivado de posições conservadoras. De acordo com Souza (2002), a pauta normalmente nasce com a busca pela retomada das supostas tradições perdidas. Em regra, essas manifestações não são um processo linear de retirada de direitos, porém, paulatinamente, em nome dessa reconstrução das tradições, os direitos vão sendo suprimidos.
Margaret Atwood apresenta esse fenômeno de forma clara em O Conto da Aia, pois na sua narrativa instaura-se uma situação de emergência no Estado quando matam a tiros o presidente, metralham o congresso e o exército decide tomar o poder em nome da defesa do país contra o islamismo. Na sociedade descrita no livro, após a tomada do exército, os homens sempre exerciam papéis de autoridade. 
Quando se instaura o novo Estado político-religioso são estabelecidas funções para os homens. Estes foram divididos em Comandantes, Olhos e Guardiões, cada um com um papel fundamental para proteger a organização social de Gileade. 
No universo do livro, os primeiros direitos que são retirados das mulheres são os direitos trabalhistas, impedindo que as mulheres pudessem exercer suas profissões. Com o Estado teocrático instaurado, além das mulheres não poderem trabalhar, ainda tinham um severo código de vestimenta de acordo com a casta a qual pertencia. 
Depois da retirada de direitos trabalhistas e da imposição de vestimentas, retira-se o direito de estudar, de seguir religião diferente da imposta pelo Estado, da proibição de relacionamentos homoafetivos, até o momento em que mulheres passam a ser consideradas como objetos e serem sem qualquer direito. Passou-se então a ser atribuído às mulheres um papel de servidão e procriação: Aias, Tias, Marthas e as Esposas dos comandantes, todas sendo violentadas de forma legítima pelo Estado.

4.2 Os direitos das mulheres e as violências no plano internacional 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) de 1948 foi um marco para a consolidação dos direitos humanos. A partir dela iniciou-se a uma sistematização global que objetivou a proteção das garantias fundamentais, dando cada vez mais força à adoção de tratados internacionais que consagrassem a proteção da dignidade da pessoa humana, contribuindo para a repressão de práticas violadoras de direitos, tais como genocídio, tortura, a discriminação racial e de gênero. (Leister, 2013) 
No entanto, a aplicação das normas internacionais está sujeita a uma série de requisitos. Segundo Rosa e Borges (2021), sob as regras do princípio da subsidiariedade da jurisdição internacional, somente será aplicada norma estranha a um ordenamento jurídico diante do esgotamento dos recursos de tal jurisdição. Diante disso, somente ante a falha de determinado ordenamento jurídico em tutelar os diretos humanos, é que será aplicada a norma internacional.  
Os fundamentos que estruturam a DUDH podem ser considerados inadequados para outras civilizações. O fenômeno da relativização cultural é exemplo disso, na medida que podem surgir outros instrumentos jurídicos que versem sobre direitos fundamentais recíprocos às suas culturas. É o exemplo da Declaração Islâmica Universal dos Direitos Humanos de 1981, que foi criada sob uma visão oriental do que são os direitos fundamentais. (Leister, 2013). 
A Revolução Islâmica 1979 foi um marco para a posição das mulheres no Irã. Segundo Ribeiro, Sousa e Benício (2023), o Irã pré-islâmico concedia às mulheres uma série de direitos como a aquisição de propriedade, a custódia dos filhos e proteção contra abusos. No entanto, o país enfrentou diversas mudanças, restringindo violentamente diversos direitos das mulheres.
A interpretação restrita da lei islâmica (sharia), foi o que alterou significativamente a liberdade feminina no Irã (Ribeiro, Sousa e Benício, 2023). Um dos exemplos é o uso obrigatório do véu, considerado pelo ocidente um dos maiores símbolos de repressão da vestimenta feminina. Segundo a ONU (2024) a “Lei de Proteção da Família por meio da Promoção da Cultura da Castidade e do Hijab” aprovada pelo Parlamento iraniano em 2023, prevê penas de até 15 anos para meninas e mulheres que não o usarem, sendo semelhante ao que escreve Margaret Atwood em 1985. 
Eu me levanto da cadeira, avanço meus pés para a luz do sol, até os sapatos vermelhos, sem salto para poupar a coluna e não para dançar. As luvas vermelhas estão sobre a cama. Pego-as, enfio-as em minhas mãos, dedo por dedo. Tudo, exceto a touca de grandes abas ao redor de minha cabeça, é vermelho: da cor do sangue, que nos define. A saia desce à altura de meus tornozelos, rodada, franzida e presa a um corpete de peitilho liso que se estende sobre os seios, as mangas são bem largas e franzidas. As toucas brancas também seguem o modelo padronizado; são destinadas a nos impedir de ver e também de sermos vistas (Atwood, 2017, p. 16).

A função dessas vestes é ocultar o corpo das mulheres, resguardando sua pureza ao evitar que seu corpo seja objeto de desejo dos homens a sua volta. O uso do hijab é, em condições gerais, uma escolha da mulher muçulmana. Entretanto, considerando que o Irã se estabeleceu sob uma cultura patriarcal e possui lei interpretada a partir de uma visão religiosa, cabe questionar se essas mulheres estão de fato exercendo sua liberdade de escolha, visto que, apesar de ser uma escolha individual, homens, em representação do Estado teocrático, policiam esse uso, restringindo a autonomia da mulher muçulmana em relação à sua religião. (Mendes, 2023). 
Na Arábia Saudita, a religião também influencia fortemente na concepção dos direitos das mulheres. A sharia, assim como no Irã, estabelece a lei do país e o seu sistema de governo. Dessa forma há uma relativização dos direitos humanos conforme a cultura predominante. A participação da mulher na sociedade limita-se a ser mãe e esposa, sofrendo diversas restrições a sua autonomia corporal, participação política e acesso igualitário a justiça (Rocha, 2017). Este é um dos aspectos mais marcantes da lei islâmica: a discriminação entre homens e mulheres.
Nota-se a atribuição de papéis rigorosa onde o homem possui o domínio sobre a mulher e esta se sujeita. Esse cenário corrobora diretamente com o descrito por Atwood, ao passo que, um dos primeiros ataques aos direitos das mulheres foi a restrição ao seu patrimônio.  A organização teocrática, ao legitimar seu poder sobre os Estados Unidos retirou das mulheres o controle sobre suas contas bancárias, sendo impedidas de exercer suas profissões e o domínio sobre seu próprio patrimônio, podendo ser exercido exclusivamente por seus maridos ou por parentes homens consanguíneos (Atwood, 2017). 
De forma semelhante, na realidade saudita, a mulher depende historicamente da tutela masculina (mahram) para a prática de atos da vida civil, desde viajar até realizar contratos, o que demonstra a naturalização da submissão feminina (Rocha, 20217). Tal mecanismo religioso-jurídico legitima a ideia de que a mulher não possui plena capacidade para decidir sobre sua vida, reforçando o patriarcado e institucionalizando desigualdades. 
Assim, a comparação entre a ficção de O Conto da Aia e a realidade saudita revela como a opressão feminina pode ser sustentada por uma ordem teocrática que se apresenta como moralmente legítima, mas que, na prática, reduz a mulher a uma condição de objeto de controle estatal e masculino. 

4.3 A violência contra a mulher no Brasil.  

No Brasil, o sistema de dominação descrito no livro também pode ser percebido de forma sutil. Segundo Bourdieu (1998) os denominados esquemas de pensamento contribuem para uma percepção distorcida do que é a sujeição da mulher em relação ao homem. Esta não se dá por meio de diferenças físicas ou objetivas, mas sim por valores, normas e significados. E essas divergências são aceitas na sociedade de forma natural, o que por sua vez legitima inconscientemente a supremacia masculina. É a designada dominação simbólica.  
No meio religioso, o enfrentamento a violência feminina pode possuir duas dimensões. Conforme explicita Sousa e Oshiro (2018) a religião pode agir como uma aliada no combate a esse tipo de violência ou pode voltar-se à busca pela compreensão da violência, especialmente sob o argumento de que é preciso compreender como se chegou a esse ponto, fazendo com que a vítima passe a questionar suas ações quando sofre qualquer tipo de violência. 
O ambiente doméstico sempre sofreu significativa influência da religião, e é concebido como local de maior vulnerabilidade para as vítimas de violência, visto que é espaço inalcançável pelo Estado e sociedade em geral (Sousa 2009, apud Sousa e Oshiro 2018). Nesta esteira, em relatório realizado pelo Datafolha e Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) em 2025, revela-se que dentre as 1.040 entrevistadas, 57% afirmam ter sofrido violência dentro de casa. Ou seja, as agressões partem de pessoas que coabitam ou convivem com a vítima.  
O Brasil teve por muito tempo, de forma legítima, violências contra a mulher. No Código Civil de 1916, que deixou de vigorar de forma integral há apenas 23 anos, era previsto que: as mulheres casadas eram relativamente incapazes (art. 6º); o marido era considerado chefe da sociedade conjugal e que a mulher somente poderia trabalhar com sua autorização (art. 233); não poderia administrar os bens (art. 251); o homem exercia o pátrio poder (art. 380), e até para ajuizar ações, era preciso da permissão dos maridos (art. 242).  
Desta forma, embora as práticas e costumes predominantes no Brasil não se igualem diretamente aos descritos na obra literária de Atwood, pode-se perceber que a cultura da violação dos direitos da mulher se perpetua no país. Atualmente isso não se dá mais através de normas que ferem diretamente a liberdade feminina, mas por meio do fenômeno da dominação simbólica estudada por Bourdieu. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diversas nações no mundo moderno ainda oprimem os direitos femininos. Necessário ressaltar que nesses casos a religião é a estrutura basilar de sua doutrina. Essa forma de opressão é muitas vezes atrelada a própria estrutura governamental do Estado que ao utilizar a religião como uma instituição social, permite um controle. A religião não é apenas um elemento social que pode ser relativizado, pois evidente que nos países que ainda possuem chefes de Estado que seguem a teocracia, a religião é o fundamento de todo o ordenamento. Este, então, passa a regulamentar os direitos sob o viés patriarcal, posto que os homens são os grandes detentores da sabedoria e da capacidade de governar e tomar todas as decisões.
É comum e padrão que a crença se torne Lei, pois assim o comportamento é programado através de persuasão, conduzindo seus adeptos a reproduzir comportamentos, confundindo-os como uma verdade absoluta, no qual as consequências de seus atos perpetuam muito além do mundo físico e material. As mulheres, nesses casos, são pessoas que precisam seguir determinações e não buscar reivindicar direitos. A obediência é elemento crucial para que esses regimes continuem a existir, exatamente como Margaret Atwood descreveu no O conto de Aia em 1985. 
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